      

      

[bookmark: _Hlk97900959]Projeto de lei que altera a Lei 2018:2088 relativa aos produtos do tabaco e produtos afins

	Redação atual
	Redação proposta


Capítulo 2
	
	[bookmark: _Hlk86823672]Cigarros eletrónicos e recargas


	
	[bookmark: _Hlk86823648]Proibição de aromatizantes

	
	Artigo 6.º, alínea a)
[bookmark: _Hlk86823716]Os líquidos destinados ao consumo por meio de cigarros eletrónicos não podem ser disponibilizados aos consumidores no mercado caso os líquidos contenham aditivos que resultem num aroma ou sabor claramente apreciável que não o tabaco.


Capítulo 5

	[bookmark: _Hlk90513275]Artigo 18.º
Não é permitida a venda nem o fornecimento de produtos do tabaco, cigarros electrónicos e recargas a menores de 18 anos, na vida comercial. As pessoas que fornecem tais mercadorias ou produtos devem assegurar que o destinatário atingiu uma idade específica.
Se houver razões específicas para pressupor que as mercadorias ou produtos se destinam a ser entregues a alguém que não tenha, pelo menos, 18 anos de idade, estes não devem ser fornecidos.
	Artigo 17.º
Não é permitida a venda nem o fornecimento de produtos do tabaco, cigarros electrónicos e recargas a menores de 18 anos, na vida comercial. As pessoas que fornecem tais mercadorias ou produtos devem assegurar que o destinatário atingiu esta idade.
Se houver razões específicas para pressupor que as mercadorias ou produtos se destinam a ser entregues a alguém que não tenha, pelo menos, 18 anos de idade, estes não devem ser fornecidos.

	Nos pontos de venda, deve haver um aviso claro e visível que informe sobre a proibição de venda ou fornecimento das mercadorias ou produtos referidos no primeiro parágrafo a menores de 18 anos.
	[bookmark: _Hlk90513299][bookmark: _Hlk96083859]Nos pontos de venda, deve haver um aviso claro e visível que informe sobre a proibição de venda ou fornecimento das mercadorias ou produtos referidos no primeiro parágrafo a menores de 18 anos.



Capítulo 8
Artigo 2.º
	Um município pode cobrar taxas pela sua supervisão de qualquer pessoa que efetue vendas sujeitas a uma licença nos termos do Capítulo 5, artigo 1.º e de qualquer pessoa que efetue vendas sujeitas a notificação nos termos do Capítulo 5, artigo 15.º.
	[bookmark: _Hlk96084217][bookmark: _Hlk96084250]Um município pode cobrar taxas pela sua supervisão dequalquer pessoa que efetue vendas sujeitas a uma licença nos termos do Capítulo 5, artigo 1.º, de qualquer pessoa que efetue vendas sujeitas a notificação nos termos do Capítulo 5, artigo 14.º, e de qualquer pessoa que efetue vendas de líquidos sem nicotina destinados ao consumo por meio de cigarros eletrónicos.



	
	


                      
1. Esta lei entra em vigor em 1 de agosto de 2022.
2. Os líquidos destinados ao consumo por meio de cigarros eletrónicos que tenham sido fabricados ou introduzidos em livre prática antes da entrada em vigor da presente lei podem continuar a ser disponibilizados aos consumidores no mercado sueco, apesar de conterem aditivos que resultem num aroma ou sabor claramente apreciável que não o tabaco, até 1 de janeiro de 2023, o mais tardar.
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